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____Termo de Apostila ao Contrato nº
37/2021, celebrado entre a Universidade
Federal de Pernambuco e a empresa Clóvis
de Barros Lima Construções e Incorporações
Ltda.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a repactuação do Contrato nº
37/2021, exercício 2023/2024, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços,
anexas ao processo administrativo nº 23076.060338/2023-47, nos termos da Cláusula 6ª
do Contrato, em conformidade com o art. 40, XI e 55, III da Lei nº 8.666/93, para
contemplar os fatos geradores a seguir:

a) Reajuste do Salário Mínimo 2023 para R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), a
contar de 1º/05/2023 estabelecido pela Lei 14.663/2023 de 28/08/2023, incidente
sobre o percentual do Adicional de Insalubridade dos postos de serviços de auxiliar de
encanador, encanador, auxiliar de marceneiro, marceneiro, auxiliar de pintor, pintor,
auxiliar de serralheiro e serralheiro;

b) A partir de 1º/05/2023 Aumento do salário base e auxílio alimentação
estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024, firmada entre o
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DE PE, CNPJ nº
11.010.725/0001-87 e o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ESTRADAS PAVIMENTAÇÃO
OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL INCLUSIVE, CNPJ n.
08.142.317/0001-74, registrada no MTE em 21/06/2023 sob o nº PE000661/2023 em
vigor a partir de 1º/05/2023 estabelecidos os pisos salariais a seguir:

i) R$ 1.546,60 (mil quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) para
trabalhadores não qualificados conforme previsão no item 1.1 da cláusula terceira da
CCT 2023/2024 e divulgação nas tabelas salariais dos sindicatos;

ii) R$ 2.054,80 (dois mil e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos) para
trabalhadores qualificados conforme previsão no item 1.2 da cláusula terceira da CCT
2023/2024 e divulgação nas tabelas salariais dos sindicatos;
iii) Aplicação de percentual de 4% (quatro por cento) para os postos com salário

acima do piso e até R$ 7.507,50 conforme previsto na tabela salarial dos sindicatos;
iv) Aumento nominal de R$ 300,30 (trezentos reais trinta centavos) para os postos de
engenheiro civil e engenheiro eletricista conforme previsão no item 1.1.1 da cláusula
quarta da CCT 2023/2024 e divulgação nas tabelas salariais dos sindicatos;

c) Auxílio Alimentação - Ticket – café da manhã: R$ 7,50 (sete reais e cinquenta
centavos) e Ticket - almoço – R$ 12,00 (doze reais) conforme previsto na tabela
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salarial dos sindicatos e nas cláusulas décima terceira (item 3) e décima quarta (item
5) da CCT 2023/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Com a repactuação, envolvendo o exercício 2023/2024, o contrato passa a ter a seguinte
composição de preços:

a) período de 01/05/2023 a 17/11/2023 – o novo valor unitário do item 1
terá a parcela mensal de R$ 907.028,98 (novecentos e sete mil vinte e oito
reais e noventa e oito centavos);

b) período de 18/11/2023 a 31/12/2023 – o valor unitário do item 1 terá a
parcela mensal de R$ 907.028,98 (novecentos e sete mil vinte e oito reais
e noventa e oito centavos);

c) A partir de 01/01/2024 – o valor unitário do item 1 terá a parcela
mensal de R$ 907.028,98 (novecentos e sete mil vinte e oito reais e
noventa e oito centavos);

d) o preço global do contrato, considerando os três itens, no período
vigente de 17/11/2023 a 17/11/2024, passa a ser de R$ 15.323.000,05 (quinze
milhões trezentos e vinte e três mil reais e cinco centavos);

e) a necessidade de reforço orçamentário no valor de R$ 728.637,66
(setecentos e vinte e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e seis
centavos).

Parágrafo único. Apesar de este instrumento indicar aporte orçamentário com respeito a
todos os custos previstos na contratação repactuada e aqui se indicar o novo valor global
do contrato, para fins orçamentários e de reforço de garantia, não há direito adquirido ao
pagamento sem comprovação das ocorrências. Os fatos geradores não ocorridos ou as
rubricas não comprovadas não comporão os pagamentos mensais, nem gerarão direito
adquirido a essas verbas ao final da vigência do contrato. O contratado possui apenas
mera expectativa de direitos sobre o recebimento pela prestação do serviço, de modo
que, enquanto esta não se realiza e é devidamente aferida pela fiscalização, não há
direito adquirido pelo seu recebimento (do anexo VII-B da IN SEGES Nº 05/2017, item
1.7, alínea b e item 1.8; art.63 da Lei nº 4.320 de 1964.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão
custeados pelo Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de
Instituições Federais de Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de
Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica e 3390.92 - Despesas de Exercícios Anteriores de acordo com
a LOA 2024 (Lei no 14.822, de 22 de janeiro de 2024, publicada no DOU em 23 de
janeiro de 2024).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso
estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária
Anual.

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA
Para cumprimento da execução a contratada se obrigada a apresentar garantia
contratual corresponde ao valor de R$ 766.150,00 (setecentos e sessenta e seis mil



cento e cinquenta reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do preço global atualizado
do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste Termo, para registro
mediante nova apostila, sob pena de sua incorrência caracterizar-se infração contratual
sujeita às penalidades previstas na Cláusula 10º do contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora
apostilado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento impresso em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Recife, ______ de Agosto de 2024

CONTRATANTE
Prof. Alfredo Macedo Gomes

Reitor

CONTRATADA
Sr. Alberto de Barros Lima

Sócio-Gerente

ALFREDO MACEDO 
GOMES:419720744
15

Assinado de forma digital 
por ALFREDO MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2024.08.13 10:01:01 
-03'00'

ALBERTO DE BARROS 
LIMA:18986463415

Assinado de forma digital por 
ALBERTO DE BARROS 
LIMA:18986463415 
Dados: 2024.08.13 17:19:52 -03'00'
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FATO 

( A ) ( B ) ( C ) (D = C - B) (E = A x D)

01/05/2023 a 17/11/2023                   6,5667                868.303,99                 907.028,98                 38.724,99                254.294,10 

 18/11/2023 a 31/12/2023                   1,4333                867.500,35                 907.028,98                 39.528,63                  56.657,70 

 01/01/2024 a 17/11/2024                 10,5667                867.500,35                 907.028,98                 39.528,63                417.685,86 

TOTAL A PAGAR  18,5667                728.637,66               

1 12                                           907.028,98 

2 12                                           312.764,89 

3 12                                             57.122,80 

14.848.656,49          

15.323.000,05          

254.294,00               

728.637,66               

310.951,80-               

417.685,86-               

0,00                          

À

COORDENADORIA DE GESTÃO CONTRATOS

Em atendimento ao depacho em documento 19, segue os cálculos da repactuação promovida neste processo, 

onde apuramos os valores mensais,  globais, garantia contratual e reforço orçamentário.

LOCAÇÃO EVENTUAL DE EAUIPAMENTOS -  ESTIMADO

VALOR MENSAL
VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO

           10.884.347,76 

             3.753.178,73 

                685.473,56 

 DEMONSTRATIVO DO VALOR A SER REFORÇADO AO CONTRATO 

(a) VALOR ATUAL DO CONTRATO 

(b) VALOR DO CONTRATO APÓS A REPACTUAÇÃO 2023

(c) VALOR ADICIONADO VIGÊNCIA - ANTERIOR PERÍODO 01/05/2023 à 17/11/2023

(f = b+c-a) Valor a reforçar ao contrato após a repactuação 2023

2023

2024

15.323.000,05           

GARANTIA CONTRATUAL (5% DO PREÇO GLOBAL) 766.150,00                

VALOR GLOBAL APÓS A REPACTUAÇÃO 

QUANT. MESES
VALOR DA 

PARCELA ATUAL

DIFERENÇA 

MENSAL
PERÍODO 

REPACTUAÇÃO POR 

AUMENTO SALARIO MINMO E 

CCT /2023, a partir de 

01/05/2023

ITEM PERIODO

AQUISIÇÃO DE MÃO DE  OBRA EXCLUSIVA

MATERIAIS FINALISTICOS EVENTUAIS - ESTIMADO

UFPE/PROGEST/DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO N° 37/2021 - CBL-CLOVIS DE BARROS LIMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES

REPACTUÇÃO

(Processos Administrativos n° 23076.060338/2023-47)

  DIFERENÇA   ENTRE O VALOR ATUAL E PROPOSTO 

VALOR DA 

PARCELA 

PROPOSTA

DIFERENÇA 

ORÇAMENTARIA

 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS REPACTUAÇÃO 2023

QUANT. MESES





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/01/2024

DESPACHO Nº 4300/2024 - DLC PROGEST (12.69.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 19/01/2024 14:00 )
MARCELINO JOSE LUIZ E SILVA

TECNICO EM CONTABILIDADE

DLC PROGEST (12.69.01)

Matrícula: ###544#4

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 4300 2024
, data de emissão:  e o código de verificação: DESPACHO 19/01/2024 9453d89719



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

PROCESSO nº 23076.060338/2023-47

INTERESSADO: CLÓVIS DE BARROS LIMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: Repactuação 2023 do Contrato nº 37/2021

À Coordenação de Gestão de Contratos

I – Relatório
1- Trata-se de Repactuação do Contrato nº 37/2021 requerida pela empresa CLÓVIS DE
BARROS LIMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ n° 11.533.627/0001-24,
no processo n° 23076.060338/2023-47, contemplando os pedidos abaixo listados:

1.1 Aumento do salário base, auxílio-alimentação a partir de 01 de maio de 2023, em
virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 com registro no MTE
PE000661/2023;

1.2 Atualização do salário mínimo, que repercute no adicional de insalubridade, a partir
de 01 de maio de 2023.

II – Documentação
2- O processo n° 23076.060338/2023-47 foi instruído com a Convenção Coletiva de
Trabalho 2023/2024 com registro no MTE PE000661/2023 (doc. 04), a qual teve a autenticidade
confirmada através do site do Ministério da Economia.

3- Consta ainda no processo o contrato 37/2021(doc.09) e as planilhas de custos
atualizadas (doc. 03).

4- Medida Provisória n° 1.172, de 1° de maio de 2023 (doc. 05) que dispõe sobre o valor
do salário mínimo a vigorar a partir de 01 de maio de 2023.

5- Consta no processo as tabelas salariais (doc. 06 e 07).

II – Análise
6- A empresa CLÓVIS DE BARROS LIMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,
em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 com registro no MTE
PE000661/2023 (doc. 04), fez pedido de repactuação contratual que contempla atualização dos
valores de salário base e do auxílio-alimentação a partir de 01 de maio de 2023.

7- Foi juntada ao processo as planilhas de custos da solicitação da repactuação
atualizadas (doc. 03).



8- Para o pedido 1.1 - Atualização dos valores dos salários, auxílio-alimentação a partir de
01 de maio de 2023. A análise foi realizada nas planilhas apresentadas pela empresa (doc. 03).
Em seus cálculos a empresa alterou o valor do salário base dos postos para os trabalhadores
não qualificados de R$ 1.460,80 para R$ 1.546,60 e dos postos para trabalhadores qualificados
de R$ 1.940,40 para R$ 2.054,80, devido ao reajuste previsto nos itens 1.1 e 1.2 da cláusula
terceira da CCT 2023/2024. Para os postos com salário base acima do piso e até R$ 7.507,50,
foi utilizado o percentual de 4,0%. Para os salários acima de R$ 7.507,50 foi utilizado um
aumento nominal de R$ 300,30. O auxílio alimentação (café da manhã) teve seu valor de face
alterado para R$ 7,50 e o auxílio alimentação (almoço) teve seu valor de face alterado para
R$ 12,00.

9- Para o pedido 1.2 - Atualização do salário mínimo, que repercute no adicional de
insalubridade a partir de 01/05/2023, foi analisado o conjunto de planilhas apresentado pela
empresa (doc. 03). Em seus cálculos a empresa alterou a base de cálculo do adicional para
R$ 1.320,00 (salário mínimo) de acordo com a medida provisória n° 1.172 de 01/05/2023
devido nos postos de auxiliar de encanador, encanador, auxiliar de marceneiro, marceneiro,
auxiliar de pintor, pintor, auxiliar de serralheiro e serralheiro a partir de 01/05/2023. A medida
provisória consta no documento 05.

10- O Contrato 37/2021 é dividido em três itens, sendo o item 1, objeto da presente
repactuação (os 149 postos de trabalho), o item 2 - os materiais finalísticos e o item 3 os
equipamentos. Os itens 2 e 3 permanecem inalterados neste processo. O item 1 do contrato
apresenta a partir de 01/05/2023 o valor mensal de R$ 907.028,98 (novecentos e sete mil, vinte
e oito reais e noventa e oito centavos). Quando considerados a soma dos 3 itens, o novo valor
global do contrato será de R$ 15.323.000,05 (quinze milhões, trezentos e vinte e três mil e cinco
centavos).

11- Caso a repactuação seja deferida o novo valor mensal do item 1 deste contrato será
R$ 907.028,98 (novecentos e sete mil, vinte e oito reais e noventa e oito centavos) a partir
de 01 de maio de 2023 até 17 de novembro de 2024. O novo valor global será de
R$ 15.323.000,05 (quinze milhões, trezentos e vinte e três mil e cinco centavos) e o valor
da nova garantia contratual será de R$ 766.150,00 (setecentos e sessenta e seis mil,
cento e cinquenta reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global;

12- O reforço orçamentário necessário após a repactuação 2023 será de R$ 728.637,66
(setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos); para
a vigência 17/11/2022 a 17/11/2023 será no valor de R$ 310.951,80 (trezentos e dez mil,
novecentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) e para a vigência 17/11/2023 a
17/11/2024 será de R$ 417.685,86 (quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e seis centavos).

13- A planilha resumo foi juntada ao processo (doc. 20)

14- Nossa análise se restringe as planilhas apresentadas pela requerente e a apuração do
novo valor mensal e global, do valor da nova garantia contratual, o que não substitui a análise
jurídica do pleito.

III - Conclusão
Diante do exposto, encaminhamos este processo para prosseguimento.



Recife, 12 de agosto de 2024.

Juliana Patrícia de Araújo Silva
Técnica em Contabilidade

SIAPE 3288686


